
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:05 horas do dia 27/02/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7260-5383-A63E-8664-DBC1 ou utilize o código QR.

 SEGUNDA•FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023 • ANO XII | N º 2073

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:05 horas do dia 27/02/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7260-5383-A63E-8664-DBC1 ou utilize o código QR.

2
IRECÊ • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023
ANO XII | N º 2073

  

RESUMO

DECRETOS

DECRETO N 131/2023. TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº: 120/2023 QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DA SRA. JAQUELINE ALMEIDA DOS REIS DE INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA PARAISO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ/

DECRETO N 132/2023. DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº118/2023 DA NOMEAÇÃO DA SRA.
ADACLEIDE SILVA NUNES, DO CARGO DE INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA ODETE NUNES DOURADO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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SAÚDE DE IRECÊ.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:05 horas do dia 27/02/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7260-5383-A63E-8664-DBC1 ou utilize o código QR.

3
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023 • ANO XII | N º 2073 DECRETOS

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº. 131/2023  

Torna sem efeito o decreto Nº: 120/2023 que 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 

JAQUELINE ALMEIDA DOS REIS de 

Inspetor Escolar da Escola Paraiso da 

Secretaria Municipal de Educação de Irecê 

 

  

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Torna sem efeito o decreto nº:120/2023 que dispõe sobre a  nomeação da Sra. 

JAQUELINE ALMEIDA DOS REIS do cargo em comissão de Inspetor Escolar da 

Escola Paraiso  da Secretaria Municipal de Educação, no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê, símbolo CC06. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de fevereiro de 2023 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 27 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA  

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 
 

DECRETO Nº 132/2023 

  
Dispõe sobre a retificação do Decreto  

Nº118/2023 da nomeação da Sra. Adacleide 

Silva Nunes, do cargo de Inspetor Escolar da 

Escola Odete Nunes Dourado  da Secretaria 

de Educação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

           Art. 1º. Onde se lê no Decreto Nº118/2023 

Nomear a  Sra. Adacleide Silva Neves, do cargo em comissão de Inspetor Escolar da 

Escola Odete Nunes Dourado  da Secretaria de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê, símbolo CC06. 

Leia-se 

Art. 1º. Nomear a  Sra. Adacleide Silva Nunes, do cargo em comissão de de Inspetor 

Escolar da Escola Odete Nunes Dourado no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê, símbolo CC06. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2023.  

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em  27 de fevereiro de 2023 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
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Gabinete do Prefeito, em  27 de fevereiro de 2023 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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DECRETO N. º 130 de 27 de fevereiro de 2023. 
    
 

“Dispõe sobre a renovação do 
decreto de aprovação do loteamento 
“SOL DOURADO” e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com os artigos 50 e 74, da Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO a competência do Município para promover adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle de uso do parcelamento e da ocupação do 

solo urbano, nos termos do artigo 30 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público Municipal, conforme diretriz fixada em Lei tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções da cidade e seus bairros, dos distritos e dos aglomerados 
urbanos e garantir o bem-estar de seus habitantes. 
 
CONSIDERANDO que a presente aprovação permitirá a regularização do cadastramento 

dos imóveis integrantes do Loteamento, junto ao Cadastro Imobiliário Municipal; 

CONSIDERANDO que o art. 76 da Lei Orgânica do Município de Irecê prevê 
ser isentos de IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano, os imóveis onde não haja 
nenhuma obra, serviço ou melhoramento pelo Poder Público Municipal. 

CONSIDERANDO a aprovação do Projeto de Loteamento pelo Setor de Engenharia do 
Município de Irecê através do Parecer Técnico assinado pelo Engenheiro Igor Adonias 
Santana Lima; 

CONSIDERANDO o interesse público,  

D E C R E T A: 
   
Art. 1º - Fica aprovado o plano de Loteamento “SOL DOURADO”, com área total de 
38.400,00m², sendo constituído por 113 lotes, localizado à Rua Domício Marques 
Dourado, Asa Sul, Cidade de Irecê, referente ao imóvel registrado sob a matrícula n° 
20.107, do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Irecê, de 
propriedade da Sociedade empresarial O DE CASTRO DOURADO, inscrita no CNPJ 
33.141.778/0001-70, neste ato representado pelo Sr. Oldemar de Castro Dourado Junior, 
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portador do CPF nº 743.226.605-97, residente e domiciliado na Av. 1° de janeiro, n° 250, 
apt.03, São José, na cidade de Irecê-BA.  
 
Art. 2º - O Loteamento denominado “SOL DOURADO”, será composto por 9 (nove) 
quadras numeradas de 01 a 09 constituídas de 113 (cento e treze) lotes residenciais com a 
seguinte conformação: 
 
I – Sistema Viário (vias, estacionamento, passeios) ..........10.177,62m² 
II – Área Verde ..................2.458,79m² 
III – Área dos Lotes Residenciais................24.611,59m² 
IV – Área institucional...................1.152,00m² 
V – Área Total...................................38.400,00m² 
 
 
 Art. 3º - As características dos lotes e quadras do Loteamento “SOL DOURADO” são as 
constantes do memorial descritivo, anexado ao processo administrativo registrado na 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Irecê. 
 
;Art. 4º - A partir da data do registro do Loteamento no cartório de Registro de Imóveis, 
todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pelo 
Loteador nas áreas de uso público, inclusive nos lotes caucionados, passam para o domínio 
do Município de Irecê – BA, sem que caiba qualquer indenização, conforme preceitua o 
artigo 22 da Lei Federal 6.766/79. 
 
Art. 5º - É fixado prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação deste 
Decreto, para que o Loteador providencie o registro do loteamento ora aprovado, com as 
respectivas averbações às margens das matrículas de todas as áreas públicas, bem como, dos 
lotes e a área caucionada para garantia da execução do empreendimento, junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Irecê, em consonância com o disposto 
no artigo 18, da Lei 6766/79, sob PENA DE CADUCIDADE DA APROVAÇÃO 
culminando com o decreto de revogação de aprovação do loteamento SOL 
DOURADO. 
 
Art. 6º - As despesas decorrentes com escrituras públicas, respectivos registros e 
averbações referentes às áreas destinadas e caucionadas ao Município, correrão por conta 
do Loteador. 
 
Art. 7º - O loteador terá um prazo de 360 dias para a execução das obras de infraestrutura 
e urbanização do loteamento “SOL DOURADO”, como firmado no Termo de Acordo e 
Compromisso (TAC), a contar da data de expedição do respectivo registro no cartório de 
imóveis, sob pena de adjudicação compulsória das áreas caucionadas em favor do 
Município de Irecê –BA.  
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Art. 8º - Os alvarás para edificação somente serão concedidos, após o registro do 
Loteamento, na forma determinada pelo artigo 5º deste Decreto, cumpridas as disposições 
do Termo de Compromisso e Plano de Execução de Obras, anexos a este Decreto. 
 
Art. 9º - Ocorrendo as hipóteses que trata o artigo 38 da Lei 6.766/79, deveram os 

adquirentes dos lotes proceder na forma estabelecida pela citada Lei. 

Art. 10 - O Poder Público Municipal estabelece que não realizará o lançamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU) sobre os lotes, enquanto os mesmos permanecerem 

em estoque, ou seja, que ainda não tiverem sido comercializados pelo prazo de 730 dias 

contados da publicação do presente decreto. Em contrapartida, o loteador fica obrigado a 

comunicar a venda dos lotes ao Poder Público Municipal imediatamente após a venda, para 

lançamento do referido imposto. 

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

ELMO VAZ 
Prefeito Municipal 

 
 

ALEX VINICIUS NUNES NOVAES MACHADO 
Procurador Geral do Município de Irecê 

Decreto 007.2021 
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Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

Site: www.irece.ba.gov.br – E-mail: licita_irece@hotmail.com 

 
RESPOSTA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO CP Nº 002/2023 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
Requalificação de Escolas, Secretaria de Educação e Equipamentos Esportivos 
para atender à Rede Municipal de Educação do Município de Irecê/BA. 

 

Em resposta ao questionamento segue: 
  
1.    No subitem 1.2, código 90776, da planilha orçamentária ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL DA OBRA, consta que a unidade de medida do encarregado geral está em 
MÊS, porém a unidade que se refere à este item SINAPI é H (horas). 
Para formalização do nosso preço, devemos considerar o código 90776 e alterar a 
quantidade do item transformando 12 meses em quantidades de horas trabalhadas 
ou utilizar o item SINAPI 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES que possui unidade de medida referente à 
meses trabalhados? 
 

R: Para o subitem 1.2, código 90776, da planilha orçamentária 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA adotar para unidade de medida H e a 
quantidade, adotar 2400 horas. 

  
 
2.    Nas duas primeiras planilhas de custos ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA 
OBRA e QUADRA POLIESPORTIVA DO BAIRRO VILA ESPERANÇA a data da 
base ORSE descrita em cabeçalho é set/22, porém nas composições das planilhas 
o mês utilizado é jun/22, assim como nas demais outras planilhas. Qual data base 
devemos considerar para tomarmos como base para a formalização dos preços de 
itens ORSE? 
 

R: Para elaboração do orçamento foi adotado pelo município os meses de 
novembro de 2022 e setembro de 2022 do SINAPI e ORSE respectivamente. 
Sobre qual data base a empresa deve considerar para tomar como base para 
a formalização dos preços de itens ORSE não cabe ao município interferir 
nesta questão. Entendemos que para compor o preço a ser ofertado, a licitante 
deve levar em consideração sua realidade como construtora, seus índices de 
produtividade da mão de obra e consumo de materiais e equipamentos para 
execução de uma unidade. 

 

Irecê/BA, 27 de fevereiro de 2023. 

 

Joazino Alecrim Machado 

Agente de Contratação 
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AVISO DE HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº. PA051301/2023 

Modalidade: Carta Convite nº 001/2023 
 
O MUNICIPIO DE IRECÊ/BA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que HABILITOU a(s) empresa(s): 
MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, GLOBAL-SAN EMPREENDIMENTOS LTDA, B DE CASTRO FERNANDES EIRELI 
e CONSTRUTORA DO SERTAO LTDA, quando do procedimento licitatório referente a CARTA Convite nº 001/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para execução de serviços de construção de muro do antigo lixão do Município de 
Irecê/BA. Autos para vistas no setor de licitação da Prefeitura. Irecê – Bahia, 30 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA CARTA CONVITE Nº. 001/2023. 
Processo Administrativo nº PA051301/2023 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Irecê/BA, torna público que nesta data foi realizada Licitação na modalidade Carta 
Convite objetivando a contratação de empresa especializada para execução de serviços de construção de muro do antigo lixão do 
Município de Irecê/BA. Tipo Menor Global, tendo como vencedora a empresa: B DE CASTRO FERNANDES EIRELI, com valor 
global da proposta de R$ 320.798,85 (trezentos e vinte mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos). Irecê, 30 
de Janeiro de 2023. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7260-5383-A63E-8664-DBC1 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 7260-5383-A63E-8664-DBC1

Hash do Documento
7e96582b553275115996397094b7bd424bdbd3ad01f8623a2716b7b41b73ef8c

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/02/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 27/02/2023 18:05 UTC-03:00
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